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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura e de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Artístico e Arquitetônico de Marília, realizada ao primeiro 

dia de agosto de 2023, a partir das 20 horas, por meio da plataforma online 

Google Meet, com os conselheiros: Márcia Cristina de Carvalho Pazin Vitoriano 

(titular do segmento História, Patrimônio Arqueológico, Arquitetônico, Artístico 

e Cultural e Museus), Antônio Aparecido Primo (Presidente do Conselho e 

titular do segmento de Canto Coral), Adriano Patriani (titular do segmento Artes 

Plásticas), Bruna Motta Batista (titular do segmento Literatura, Bibliotecas e 

Salas de Leitura) e Rodrigo Camargo Aurélio Mendonça (titular do segmento 

Música). A reunião foi iniciada pelo Presidente do Conselho Antônio Aparecido 

Primo, que apresentou a seguinte pauta: 1- Preparação da VII Conferência 

Municipal de Cultura; 2- Balanço da gestão 2021-2023 do Conselho: primeiros 

apontamentos. Em seguida, apresentou o convidado Paulo Lúcio, servidor da 

Secretaria Municipal de Cultura. No primeiro ponto de pauta, o presidente 

Antônio Aparecido Primo sugeriu alguns destaques à proposta de Regimento 

da Conferência Municipal de Cultura elaborada pela Secretaria Municipal de 

Cultura. A partir disso, as(os) conselheiras(os) aprovaram a minuta com as 

seguintes alterações: 1- manter a possibilidade de recondução dos membros 

eleitos em 2021 Cristiano Lemos Soares (titular do segmento do 

Audiovisual/Fotografia), Rodrigo Camargo Aurélio Mendonça (titular do 

segmento Música), Antônio Carlos Corrêa e Silva (titulares do segmento 

História, Patrimônio Arqueológico, Arquitetônico, Artístico e Cultural e Museus) 

e Marilis Custódio de Lima (titular do segmento Cultura Popular, Folclore, 

Tradição e Cultura Étnica); 2- criar a Comissão Organizadora da VII 

Conferência Municipal de cinco pessoas, composta por duas indicadas pelo 

Conselho e três pela Secretaria, sendo as indicadas pelo Conselho Wilza 

Aurora Mattos Teixeira e Cássia Regina Silva. Também foram indicados os 

seguintes nomes para abrir os debates previstos na VII Conferência:  1- Dia 16 

de agosto: Balanço da atuação do Conselho M. de Cultura no Biênio 2021/2023 

e desafios da próxima gestão – Antônio Aparecido Primo; 2- Dia 02 de 

setembro: Democracia e Direito à Cultura – André Gomes (Secretário de 

Cultura); 3- Dia 02 de setembro: Plano Municipal de Cultura e metas para 

próximo Biênio – Márcia Cristina de Carvalho Pazin Vitoriano. Em seguida, 

abriu-se o segundo ponto de pauta, em que foram levantados os seguintes 

pontos positivos do balanço da gestão 2021-2023 do Conselho: participação 

de novas lideranças dos artistas nas atividades do Conselho, impulsionada 

pelas ações sobre Lei Aldir Blanc, Lei Paulo Gustavo e editais municipais; 

realização de atividades sobre fomento à cultura; realização de atividades das 

comissões de acessibilidade, patrimônio histórico e turismo; maior 

comunicação e exposição aos artistas; participação na elaboração do Plano de 

Ação da Lei Paulo Gustavo. Como ponto negativo a  para o balanço, foi 
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elencada a falta de diálogo entre Conselho e Secretaria. Não havendo mais 

nada a tratar, o presidente deu por encerrada a reunião. Diante da ausência do 

secretário José Augusto Pereira Brasil, esta ata foi lavrada por mim, Antônio 

Aparecido Primo, Presidente do Conselho de Cultura. 

Marília, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

Antônio Aparecido Primo (Presidente) 

 


